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GCI.MD.35.02 

 
 

EDITAL PARA A ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS NO ÂMBITO DE 
PROJETOS E INSTITUIÇÕES DE I&D 

 
 

Título: 1 Bolsa de Investigação (BI) Mestre 
 
 
Encontra-se aberto concurso para a atribuição de 1 (uma) Bolsa de Investigação (BI) para Mestre, no âmbito do 

Projeto ESCXEL – Rede de Escolas de Excelência, financiado por fundos nacionais, nas seguintes condições: 

 
Área Científica: Ciências da Educação  
 
Área Científica Específica: Estudos de Educação 
 
 
Requisitos de admissão:  
 
Para efeitos de elegibilidade, os candidatos deverão reunir cumulativamente os seguintes requisitos: 
 

1. Titularidade de grau de Mestre em Estudos de Educação; 

2. Classificação final de mestrado igual ou superior a 17 valores; 

3. Inscrição em curso não conferente de grau académico, nos termos do Regulamento de Bolsas de 

Investigação da FCT; 

4. Formação com componente relevante em análise de dados em educação, estatística ou metodologias de 

investigação. 

 
Requisitos Preferenciais: 
 

Serão especialmente valorizados os candidatos que demonstrem: 

1. Competências analíticas e quantitativas 

 Experiência em análise de dados quantitativos aplicados à educação (ex.: resultados escolares, exames, 

indicadores de desempenho);  

 Domínio de ferramentas de análise de dados;  

 Capacidade de trabalhar com bases de dados extensas e séries temporais (análise longitudinal); 

  

2. Competências metodológicas 

 Conhecimento de metodologias de monitorização e avaliação de políticas educativas;  

 Experiência na construção e validação de instrumentos de recolha de dados;  

 Capacidade de cruzamento de dados quantitativos com informação contextual;  

 

3. Competências aplicadas  

 Experiência em contextos educativos (escolas, municípios ou projetos educativos);  

 Capacidade de traduzir dados em informação relevante para apoio à decisão;  
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 Facilidade na produção de relatórios técnicos com rigor analítico;  

 

4. Competências transversais 

 Elevada capacidade de organização e rigor;  

 Autonomia e sentido crítico;  

 Capacidade de trabalho em equipa e interação com diferentes atores institucionais. 

Em cumprimento do disposto no nº. 2, do artigo 6º, do Regulamento de Bolsas de Investigação da FCT: 

 
- Bolsa de investigação: 
 
 a) estar inscrito em curso não conferente de grau. 
 
Os graus académicos obtidos em países estrangeiros necessitam de registo por uma Instituição portuguesa, de 

acordo com o Decreto-lei n.º 66/2018, de 16 de agosto, e a Portaria n.º 33/2019, de 25 de janeiro. A apresentação do 

certificado é obrigatória para a assinatura do contrato. Mais informação poderá ser obtida em: 

https://www.dges.gov.pt/pt/pagina/reconhecimento?plid=374 

 

 
Plano de trabalhos: O plano de trabalhos a desenvolver no âmbito do Projeto ESCXEL incidirá sobre atividades de 

suporte à monitorização e avaliação de sistemas educativos, com enfoque analítico e quantitativo, incluindo: 

 Recolha, organização e tratamento de bases de dados educativas, incluindo resultados escolares e 

indicadores de desempenho;  

 Análise de dados em perspetiva longitudinal e comparada (evolução temporal e comparação com 

referenciais nacionais);  

 Construção e operacionalização de indicadores e métricas de análise no âmbito do desempenho escolar;  

 Apoio à elaboração de modelos de análise e scoreboards;  

 Produção de outputs analíticos (tabelas, gráficos, sínteses interpretativas);  

 Colaboração na elaboração de relatórios técnicos de monitorização e avaliação;  

 Participação na interpretação dos resultados com equipas locais (escolas e municípios), contribuindo para 

a sua tradução em suporte à decisão;  

 Apoio à sistematização e organização de informação para fins de investigação aplicada. 

 
 
Legislação e regulamentação aplicável: Lei n.º 40/2004, de 18 de agosto (Estatuto do Bolseiro de Investigação 

Científica), na redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 123/2019, de 28 de agosto; Regulamento de Bolsas de 

Investigação da Universidade NOVA de Lisboa, disponível em: 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9484-2023-221611620 

 
 
Local de trabalho: O trabalho será desenvolvido na Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade 

NOVA de Lisboa, no âmbito do Projeto ESCXEL, sob orientação científica do Professor Doutor David Justino, 

podendo incluir deslocações a contextos escolares e municipais. 

 
 
Duração da(s) bolsa(s): A bolsa terá a duração de 12 meses. O seu início está previsto para a data de 1 de junho de 

2026. 

https://www.dges.gov.pt/pt/pagina/reconhecimento?plid=374
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9484-2023-221611620
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Valor do subsídio de manutenção mensal: O montante da bolsa corresponde a € 1.359,64 conforme tabela de 

valores das bolsas atribuídas diretamente pela FCT, I.P. no País. A este valor acresce o seguro social voluntário 

correspondente ao primeiro escalão, caso o/a candidato/a opte pela sua atribuição, bem como o seguro de 

acidentes pessoais. 

 
Métodos de seleção: A avaliação das candidaturas será realizada com base nos seguintes critérios: 

 

Critério A – Avaliação Curricular (70%) 

 Classificação final de mestrado; 

 Formação em metodologias de investigação e análise de dados; 

 Experiência em análise de dados (preferencialmente em contexto educativo); 

 Participação em projetos de investigação ou avaliação. 

Critério B – Carta de Motivação (30%) 

Avaliação da: 

 Adequação do perfil ao plano de trabalhos;  

 Capacidade de reflexão sobre o uso de dados em educação;  

 Clareza na identificação do contributo do candidato para o projeto.  

 

Classificação final 

A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valores. 

Critério de desempate 

Em caso de empate entre candidatos, o júri poderá recorrer à realização de uma entrevista, com componente 

técnica, destinada a avaliar: 

 Capacidade de interpretação de dados (tabelas, gráficos, indicadores);  

 Raciocínio analítico aplicado a contextos educativos;  

 Adequação do perfil ao plano de trabalhos. 

 
 
 
Composição do Júri de Seleção: 

 

Presidente do Júri – David Justino (EDUNOVA.ISPA/ NOVA FCSH) 

 

vogais efetivos  - Susana Batista (EDUNOVA.ISPA/ NOVA FCSH) 

  - Liliana Pascueiro (CiiEM-Instituto Universitário Egas Moniz) 

 

vogais suplentes – Sílvia Almeida (EDUNOVA.ISPA/ NOVA FCSH) 

       Isabel Flores (CIES-ISCTE) 
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Prazo de candidatura e forma de apresentação das candidaturas: O concurso encontra-se aberto no período 

de 13 de abril 2026 e as 23:59 (hora de Lisboa) do dia 24 de abril de 2026. 

 
As candidaturas devem ser formalizadas, obrigatoriamente, através do envio de carta de motivação (máx. 1000 

palavras) acompanhada dos seguintes documentos: Curriculum Vitae detalhado; certificado de habilitações com 

discriminação das classificações; comprovativo de inscrição em curso não conferente de grau académico (ou 

declaração sob compromisso de honra); outros documentos comprovativos considerados relevantes. 

 
No caso de graus académicos obtidos em instituições de ensino superior estrangeiras, é necessária a apresentação 

do reconhecimento dos graus obtidos, de acordo com o DL Nº 66/2018, de 16 de agosto; ou, em falta do 

reconhecimento no momento de candidatura, declaração sob compromisso de honra de que fará esse 

reconhecimento antes da contratualização da Bolsa em caso de ser o/a candidato/a selecionado/a. 

 

Não obstante, é obrigatória a apresentação do reconhecimento até ao momento de contratualização da bolsa. 

 
As candidaturas deverão ser enviadas para o e-mail: escxel@fcsh.unl.pt com CC bolsas@fcsh.unl.pt, assunto na 

mensagem: BI – ESCXEL 

 
Forma de publicitação/notificação dos resultados: Os resultados finais da avaliação serão publicitados, através 

de lista ordenada por nota final obtida, no website da NOVA FCSH 

(https://www.fcsh.unl.pt/faculdade/#concursosebolsas),  sendo o candidato(a) aprovado(a) notificado através de 

e-mail ou ofício. 

 

Após a comunicação da lista provisória dos resultados da avaliação, os candidatos dispõem de um período de 10 

dias úteis para se pronunciarem, querendo, em sede de audiência prévia de interessados, nos termos dos artigos 

121º e seguintes no Código do Procedimento Administrativo.  

 

Da decisão final pode ser interposta reclamação no prazo de 15 dias úteis, ou recurso para o órgão executivo 

máximo da entidade financiadora no prazo de 30 dias úteis, ambos após a respetiva notificação.  
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